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                         LEI Nº 6.053, DE 06 DE OUTUBRO DE 2004

Denomina “Antônio Alves de Almeida” a Rua “Pedestre Sete”, no
Bairro Residencial Lagoa dos Mandarins, neste Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na
qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominada  “Antônio  Alves  de  Almeida”  a  Rua “Pedestre  Sete”,  no
Bairro Residencial Lagoa dos Mandarins, neste Município.

Art.  2º  A Prefeitura  Municipal  providenciará  a  colocação de  placas  indicativas  no
local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais -
CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis.

Art  3°  A justificativa  da  presente  Lei  é  parte  integrante  da mesma,  e  com ela  se
publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 06 de outubro de 2004.

Galileu Teixeira Machado
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº CM-106/2004
Publicação: Jornal Participação 182, de 27/10/2004
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JUSTIFICATIVA

Antônio Alves de Almeida, nasceu em 1º de março de 1930, em Andrelândia-MG.
Veio para Divinópolis ainda criança, se tornando divinopolitano de coração, demonstrando
um enorme amor por esta terra em que constituiu sua família.

Foi pedreiro, ajudando na construção da Igreja do Senhor Bom Jesus no Bairro Niterói
e na construção da Catedral do Divino Espírito Santo.

Trabalhou como eletricista em inúmeros edifícios da cidade sob indicação da CEMIG.

Com a esposa Maria José de Almeida teve sete filhos: Jerônimo, Elizabete, Willer,
Fábio, Ernesto, Marcelina e Marcos Alves.

Sua família de portugueses, em tempos de guerra, foi amparada pela família de João
Cidade - conhecido atualmente como São João de Deus, um motivo a mais para tanto carinho para
com a comunidade que tem um hospital desta congregação.

Antônio  Alves  de Almeida,  de  alma refinada,  dedicava  seu tempo livre  à  pintura,
sendo considerado um pintor primitivista de telas e mural.

Faleceu aos 72 anos de idade, aos 16 dias de setembro de 2002, deixando muitas saudades em seus
familiares e seus amigos.
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